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PORTARIA nº. 005, de 03 de Janeiro de 2020.

NOMEIA CONSELHEIROS TUTELARES DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR DAS MISSÕES.

DANIEL GORSKI,  Prefeito de Salvador das Missões, Estado do Rio Grande do Sul,  no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, especialmente aquelas que lhe são conferidas pela Lei Federal nº.
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente, com as alterações que lhe conferiu a Lei Federal
nº. 12.696/2012) e pela Lei Municipal n°. 1.108/2014,  nomeia, para exercerem o cargo eletivo de
Conselheiros  Tutelares  do  Município  de  Salvador  das  Missões  (RS),  passando  a  perceber  a
remuneração  e  demais  benefícios  fixados  pela  Lei  Municipal  nº.  1.108/2014,  com  vinculação
previdenciária ao INSS, as seguintes pessoas:

I – Conselheiros Tutelares titulares eleitos, por ordem alfabética:
- Cristiane Schmidt
- Elisandra Teresinha Jung
- Luana Taís Vier
- Marcelo Escobar Macedo
- Sandra Lúcia Langer

II – Conselheiros Tutelares suplentes eleitos, por ordem de suplência (votação):
1ª suplente: Ediméia Preissler Diel
2ª suplente: Bruna Fröhlich
3ª suplente: Elaine Maria Angnes
4º suplente: Marlene Strieder
5ª suplente:  Marceli Konzen

Gabinete do Prefeito de Salvador das Missões (RS), aos 03 de janeiro de 2020.

DANIEL GORSKI
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

GUSTAVO NEDEL
Secretario de Administração,

Fazenda e Planejamento.
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